
EMENDA Nº 01
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 111/2025
Data: 01 de agosto de 2025
Modifica o Art. 1º e o inciso VI do Art. 6º do Projeto de Lei nº 111/2025, que “Dispõe sobre a compensação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), com o objetivo de fomentar o Programa de Obras de Infraestrutura de responsabilidade do Município e o Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.”

ADIR CUNICO – NOVO, RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no §5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 111/2025
Art. 1º Modifica o Art. 1º e o inciso VI do Art. 6º do Projeto de Lei nº 111/2025, que passam a vigorar a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir mecanismo de compensação de créditos tributários referentes ao ISSQN, incidentes sobre serviços constantes dos itens 7.02, 22.02 e 4.03, do art. 1º da Lei Municipal nº. 2.285, de 18/12/2013, àqueles que formalizarem a adesão ao Programa de Obras de Infraestrutura de responsabilidade do Município, a preços de referência de órgãos oficiais, excluindo-se os BDI’s – Benefícios e Despesas Indiretas, pelo tempo aprovado e homologado pelo Município e àqueles que formalizarem a adesão ao Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde, a preços de referência do programa Fila Zero no âmbito do Estado de Mato Grosso.
Parágrafo único. A compensação de crédito tributários referentes ao ISSQN, mencionada no caput deste artigo, também alcança os substitutos tributários, responsáveis pelo pagamento do ISSQN, a que faz referência o art. 8º, inciso II, alínea “a”, da Lei Municipal nº 2.285, de 18/12/2013.

...................................................................................................................................................
Art. 6º .......................................................................................................................................
VI - a homologação da compensação dependerá de vistoria técnica e aceite formal por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Saneamento Básico quando se tratar das hipóteses previstas no Art. 3º e, quanto versar sobre as hipóteses previstas no Art. 4º, dependerá do aceite formal Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de agosto de 2025
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JUSTIFICATIVAS
A presente Emenda Modificativa tem como objetivo conferir maior clareza, objetividade e transparência ao Projeto de Lei nº 111/2025, especialmente no que se refere aos critérios de valoração dos serviços a serem objeto de compensação tributária no âmbito dos programas municipais elencados.

A redação original do Projeto de Lei autorizava a compensação do ISSQN sem, contudo, especificar com precisão quais parâmetros de referência de preços seriam utilizados para a aferição dos valores dos serviços prestados que serão entregues em troca da compensação tributária. 

Neste sentido, a emenda modifica o caput do art. 1º para inserir expressamente os preços de referência a serem observados pelo Município de Sorriso.

Para o Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde, os valores compensáveis devem seguir os parâmetros do Programa Fila Zero do Estado de Mato Grosso, conferindo uniformidade e coerência com a política pública de saúde estadual.

Além disso, a emenda também altera o inciso VI do art. 6º, corrigindo sua redação para tornar mais compreensível a competência de homologação técnica e aceite das compensações, atribuindo à Secretaria Municipal de Infraestrutura e à Secretaria Municipal de Saúde, conforme a natureza dos serviços compensados.

Essas alterações são essenciais para tornar o projeto mais eficaz, transparente e executável, garantindo que os contribuintes saibam exatamente quais critérios serão utilizados na compensação e que o Município disponha de mecanismos claros de controle e fiscalização da execução dos serviços.

Com isso, reduz-se a margem de discricionariedade, fortalece-se a isonomia entre os beneficiários e evita-se a utilização indevida do mecanismo de compensação, resguardando o interesse público e o erário municipal.
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